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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de produtos agropecuários, visando 

atender as demandas do SENAR-AR/MS e do Centro de Excelência em bovinocultura de 

Corte SENAR MS. 

2.1. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – 

Administração Regional de Mato Grosso do Sul (SENAR-AR/MS) para consecução de seus 

objetivos executa dentre outras, ações de Formação Profissional Rural (FPR), de Assistência 

Técnica e de Extensão Rural nas áreas de agricultura, pecuária, silvicultura, aquicultura, 

extrativismo, agroindústria. Executa ainda ações de Promoção Social (P.S) nas áreas de 

saúde, alimentação e nutrição, artesanato, organização comunitária, cultura, esporte e lazer, 

educação e apoio às comunidades rurais. A FPR e PS são processos educativos, vinculados à 

realidade do meio rural e contribuem para o desenvolvimento da pessoa, como cidadão e como 

trabalhador, numa perspectiva de crescimento e de bem-estar social. Essas ações podem ser 

desenvolvidas em nível de aprendizagem rural, qualificação, aperfeiçoamento, atualização e 

especialização, por meio de cursos, treinamentos, seminários e estágios. Os produtos a serem 

adquiridos, conforme previsto no Plano Instrucional de cada curso, serão utilizados pelos 

alunos que participarão dos cursos ofertados no exercício de 2020. 

Tal demanda faz-se necessária devido aos cursos estarem previstos no planejamento anual de 

trabalho de 2020 e demais demandas cadastradas pelos parceiros, sujeito eventualmente a 

alterações. Os quantitativos estimados estão previstos nos catálogos dos respectivos cursos do 

SENAR-AR/MS e são indispensáveis para a realização dos cursos, conforme metodologia da 

Regional. Para o Centro de Excelência em Bovinocultura de Corte SENAR MS, conforme 

previsto no plano de aulas, será necessário o uso dos produtos solicitados, destinadas à 

capacitação dos alunos nas aulas práticas e no Projeto Fazendinha que será iniciado 

juntamente com os alunos do Curso Técnico em Agropecuária na preparação de hortas e 

plantios de várias espécies. 

3.1. Os produtos objeto desta contratação que serão necessários para atendimento das 

demandas do SENAR-AR/MS e do Centro de Excelência em bovinocultura de Corte 

SENAR MS são: 

2. DA FINALIDADE  

3. DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
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ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 
MEDIDA 

QTDE 
ESTIMADA 

PREÇO 
UNIT. 

MÁXIMO 
(ESTIMADO) 

PREÇO 
TOTAL 

MÁXIMO 
(ESTIMADO) 

1 

LARVICIDA BACTERICIDA EM SPRAY. 
LARVICIDA, BERNICIDA, REPELENTE, 
CICATRIZANTE ANTISSEPTICO, 
SPRAY FRASCO 500 ML- USO 
VETERINÁRIO - PO ADERENTE 
AEROSOL. ID INTERNO: 110 

FR 89 R$ 15,89 R$ 1.413,99 

2 

BAINHA FRANCESA. BAINHA TIPO 
FRANCESA PARA INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL EM BOVINOS. PACOTE 
CONTENDO 50 UNIDADES. ID 
INTERNO: 122. 

PCT 326 R$ 44,16 R$ 14.396,16 

3 
SEMENTE SALSA PACOTE DE 5GR. 
ID INTERNO: 383 

PCT 83 R$ 5,17 R$ 429,11 

4 

ISOLADOR TIPO W DE CANTO. 
ISOLADOR TIPO W PARA CERCA 
ELÉTRICA DE ALTA DENSIDADE 
PACOTE COM 100 UNIDADES. ID 
INTERNO: 396 

PCT 04 R$ 89,18 R$ 356,72 

5 
TESOURA DE PODA COM LÂMINA 
METÁLICA E CABO PLÁSTICO. ID 
INTERNO: 489 

UN 13 R$ 32,61 R$ 423,90 

6 
SEMENTE DE RÚCULA PACOTE DE 
5GR. ID INTERNO: 706 

PCT 89 R$ 5,26 R$ 468,14 

7 
SEMENTE DE BETERRABA PACOTE 
DE 5GR. ID INTERNO: 707 

PCT 73 R$ 5,16 R$ 376,68 

8 
SEMENTE DE COUVE MANTEIGA 
PACOTE DE 5GR. ID INTERNO: 708 

PCT 65 R$ 5,29 R$ 343,85 

9 
SEMENTE DE ALFACE LISA PACOTE 
DE 5GR. ID INTERNO: 709 

PCT 55 R$ 5,05 R$ 277,89 

10 
SEMENTE DE CENOURA PACOTE DE 
5GR. ID INTERNO: 710 

PCT 97 R$ 5,16 R$ 500,52 

11 
SEMENTE DE ALMEIRÃO PACOTE 
5GR. ID INTERNO: 712 

PCT 20 R$ 5,29 R$ 105,80 

12 

PALHETA PARA SEMEM. PALHETA 
TRANSPARENTE PARA ENVASE DE 
SEMÊN - CAPACIDADE 0,50 ML. 
PACOTE COM 2.000 UNIDADES. ID 
INTERNO: 837 

PCT 01 R$ 1.179,67 R$ 1.179,67 

13 

UNGUENTO - USO VETERINÁRIO, 
PRINCÍPIO ATIVO TRICLORFON 
UNGUENTO CICATRIZANTE/ANTI-
SEP./TOPICO DE USO VETERINÁRIO, 

FR 07 R$ 16,93 R$ 118,51 
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PRINCÍPIO ATIVO TRICLORFON 
(METRIFONATO). PASTA PARA 
TRATAMENTO DE BICHEIRAS, 
BERNES, FRIEIRAS E PODRIDÃO 
DOS CASCOS (NOS CORTES 
RESULTANTES DE CIRURGIAS), 
CADA 100 GRAMAS CONTÉM: 
TRICLORFON (0,75G), ALCATRÃO 
VEGETAL (54,00G), NEGRO DE FUMO 
(40,00G) E TOLUOL Q.S.P (100,00G). 
FRASCO COM 250 GRAMAS. (REF: 
20757). ID INTERNO: 944 

14 

BRINCO DE IDENTIFICAÇÃO PARA 
BOVINOS SEM MARCAÇÃO. BRINCO 
PARA IDENTIFICAÇÃO DE BOVINOS, 
SEM MARCAÇÃO: CONJUNTO DE 
BRINCO + MACHO, DE 
POLIURETANO, PROTEÇÃO CONTRA 
RAIOS UV E MICROORGANISMOS, 
DURABILIDADE, TAMANHO PADRÃO 
DE 7,0X5,5. REUTILIZÁVEL. PACOTE 
COM 50 UNIDADES. (REF: 1344). ID 
INTERNO: 1344 

PCT 08 R$ 158,54 R$ 1.268,32 

15 
SEMENTE DE CEBOLINHA PACOTE 
DE 5GR. ID INTERNO: 1548 

PCT 33 R$ 6,59 R$ 217,47 

16 
SEMENTE DE TOMATE - EMBALAGEM 
COM 5G. ID INTERNO: 1550 

PCT 33 R$ 7,26 R$ 239,58 

17 
SEMENTE DE ABOBORA 
PAULISTINHA PACOTE DE 5GR. ID 
INTERNO: 1590 

PCT 12 R$ 7,50 R$ 90,00 

18 

ÓLEO PARA LUBRIFICANTE 
ÓLEO PARA LUBRIFICAR A PISTOLA 
DE APLICAÇÃO DE VACINAS EM 
ANIMAIS. FRASCO DE 35 ML. (REF: 
372) 
ID INTERNO: 1614 

FR 10 R$ 16,78 R$ 167,80 

19 

AGULHA HIPODÉRMICA 
VETERINÁRIA 40 X 20MM. AGULHA 
EM AÇO INOXIDÁVEL COM PONTA 
TIPO BISEL TRIFACETADO E 
CANHÃO LUER LOCK REDONDO 
RECARTILHADO EM LATÃO 
CROMADO. PARA USO 
VETERINÁRIO. CAIXA COM 12 
UNIDADES. ID INTERNO: 1699 

CX 132 R$ 35,37 R$ 4.668,84 

20 

SUBSTRATO PARA ORQUÍDEA 
SUBSTRATO PARA ORQUÍDEA MISTO 
Nº 05 - PACOTE DE 1 KG. (REF: 21195) 
ID INTERNO: 1732 

PCT 195 R$ 15,32 R$ 2.987,89 

21 SOLUÇÃO PARA QUEIMA DE UMBIGO 
SOLUÇÃO - MUMIFICANTE, 

FR 47 R$ 24,63 R$ 1.157,61 
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LARVICIDA, REPELENTE, 
CICATRIZANTE, DESINFETANTE. 
(FRASCO DE 250 ML). ID INTERNO: 
1849 

22 

BRINCO DE IDENTIFICAÇÃO DE 
OVINOS (TIP-TAG). BRINCO TIP-TAG 
PARA OVINOS, SEM MARCAÇÃO, 
COM 50 UNIDADES. ID INTERNO: 
1869 

PCT 53 R$ 81,18 R$ 4.302,28 

23 

BASTÃO PARA MARCAR OVINOS 
BASTÃO MARCADOR, DESTACADOR 
DE ANIMAIS, USADO PARA MARCAR 
BOVINOS, OVINOS E SUÍNOS SEM 
PREJUDICAR PÊLO OU LÃ DO 
ANIMAL, APRESENTAÇÃO EM 
CARTUCHO DE CERA TIPO BATOM 
DE 54 GRAMAS. COR AZUL. ID 
INTERNO: 1870 

UN 50 R$ 20,40 R$ 1.020,00 

24 

ANTITÓXICO INJETÁVEL. 
ANTITÓXICO UCB INJETÁVEL - 
ANTITÓXICO, HEPATOPROTETOR, 
TÔNICO E ENERGÉTICO DE USO 
VETERINÁRIO, FRASCO-AMPOLA DE 
100 ML. ID INTERNO: 1878 

FR 50 R$ 20,97 R$ 1.048,50 

25 
SEMENTE DE COENTRO PACOTE DE 
5GR. (REF: 17911). ID INTERNO: 
21506 

PCT 54 R$ 5,06 R$ 272,97 

26 
SEMENTE DE PEPINO EMBALAGEM 
DE 5G. (REF: 30515). ID INTERNO: 
21521 

PCT 30 R$ 4,09 R$ 122,70 

27 
SEMENTE DE BERINJELA - 
EMBALAGEM DE 5G. (REF: 18519). ID 
INTERNO: 21522 

PCT 35 R$ 5,08 R$ 177,80 

28 

PULVERIZADOR ATOMIZADOR 
MOTORIZADO COSTAL 2 TEMPOS A 
GASOLINA. PULVERIZADOR 
ATOMIZADOR MOTORIZADO COSTAL 
2 TEMPOS A GASOLINA. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: PESO 
MINIMO 11KG; MOTOR: TIPO MOTOR: 
2T, REFRIGERAÇÃO A AR, 
MONOCILÍNDRICO; COMBUSTÍVEL: 
GASOLINA; CILINDRADAS: MINIMA 
55CC; POTÊNCIA MÁXIMA (7500RPM): 
2,5KW (3,35HP); VELOCIDADE 
MARCHA LENTA: 2800RPM; 
VELOCIDADE MÁXIMA: 12000RPM; 
CAPACIDADE TANQUE 
COMBUSTÍVEL: ATÉ 5 LITROS; 
SISTEMA DE PARTIDA: 
RECOLHIMENTO MANUAL; ROTAÇÃO 
EIXO: ANTI-HORÁRIO; TIPO DE 

UN 01 R$ 1.341,15 R$ 1.341,15 
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CARBURADOR: DIAFRAGMA; 
CONTROLE CARBURADOR: 
VELOCIDADE VARIÁVEL; MATERIAL 
VIRABREQUIM: AÇO FORJADO; 
CONTROLE CARBURADOR: 
VELOCIDADE VARIÁVEL; FILTRO AR: 
SIMPLES ELEMENTO – ESPUMA; :: 
MATERIAL CORPO EMBREAGEM: 
ALUMÍNIO. ATOMIZADOR: MATERIAL 
DO TUBO: PLÁSTICO RESISTENTE A 
CORROSÃO; COM KIT ULV; 
CAPACIDADE DO TANQUE: 14 
LITROS; MATERIAL VENTILADOR: 
ALUMÍNIO; ROTAÇÃO VENTILADOR: 
7500RPM; COM CINTO DE 
OPERAÇÃO. ID INTERNO: 25110 

29 

PULVERIZADOR MANUAL COSTAL 20 
LITROS. PULVERIZADOR MANUAL 
COSTAL 20 LITROS; MATERIAL 
TANQUE: POLIETILENO, 
CAPACIDADE TANQUE: 20 L, 
PRESSÃO TRABALHO: 15 A 90 LB, 
POL2, DIÂMETRO BOCA: 140 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
LANÇA 600 MM, BICO INJETADO JD-
12P. ID INTERNO: 25111 

UN 02 R$ 372,25 R$ 744,50 

30 

ISOLADOR TUBULAR 9/16" (PEAD) 
TUBO ISOLADOR PARA CERCA 
ELÉTRICA DE 9/16", EM BARRA DE 
1,20 METRO NA COR AMARELA. ID 
INTERNO: 393. 

UN 185 R$ 5,87 R$ 1.085,95 

31 
SEMENTE DE REPOLHO PACOTE DE 
5GR. ID INTERNO: 713 

PCT 69 R$ 6,21 R$ 428,49 

32 
SEMENTE DE PIMENTÃO - 
EMBALAGEM COM 5G. ID INTERNO: 
1551 

PCT 34 R$ 8,06 R$ 274,04 

33 
SEMENTE MAMÃO FORMOSA - 
PACOTE DE 5G. ID INTERNO: 1679 

PCT 17 R$ 8,06 R$ 137,02 

34 

PASTA PARA TATUAGEM PRETA 
40GR 
PASTA PARA TATUAGEM NA COR 
PRETA - BISNAGA DE 40 GRAMAS. ID 
INTERNO: 1872 

FR 04 R$ 29,49 R$ 117,96 

35 

BACTERICIDA PARA CASCOS. 
BACTERICIDA, ANTISSÉPTICO E 
FUNGICIDA PARA CASCO - 
CONCENTRAÇÃO 27,5G - FRASCO / 
EMBALAGEM DE SPRAY 500 ML. 
(REF: 1062). ID INTERNO: 21524 

FR 65 R$ 36,99 R$ 2.404,35 

36 BOTIJÃO DE SÊMEM. BOTIJÃO DE 
NITROGÊNIO PARA 

UN 01 R$ 4.872,39 R$ 4.872,39 
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ARMAZENAMENTO DE SÊMEN 
BOVINO, COM NO MÍNIMO 6 
CANECAS E CAPACIDADE MÍNIMA DE 
500 DOSES, CAPACIDADE MÍNIMA: 20 
KG DE NITROGÊNIO; PESO MÍNIMO: 
(VAZIO): 11 KG; PESO (CHEIO): ATÉ 
35KG; DIÂMETRO INTERNO DA BOCA: 
55MM; ALTURA: 65CM; DIÂMETRO: 
37CM; ACOMPANHA PESCADOR. ID 
INTERNO: 24835 

37 

PIPETA VERMELHA. PIPETA DE PVC 
PARA LAVAGEM - PARA LIMPEZA E 
ASSEPSIA - COR VERMELHA - USO 
VETERINÁRIO - COMPRIMENTO: 
47CM. PACOTE COM 25 UNIDADES. 
ID INTERNO: 121 

PCT 133 R$ 49,35 R$ 6.563,55 

38 

LUVA DE NITRILICA M. LUVA 
NITRÍLICA FLOCADA INTERNAMENTE 
COM PALMA LISA, CONFECCIONADA 
EM BORRACHA NITRÍLICA 
ANTIDERRAPANTE, FLEXÍVEL, 
COMPRIMENTO 250 A 350 MM COM 
FORMATO ANATÔMICO. TAMANHO 
M. ID INTERNO: 366 

PAR 1362 R$ 8,68 R$ 11.822,16 

39 
SEMENTES DE BRACHIARIA 
RUZIZIENSIS, 20 KG. ID INTERNO: 
25106 

PCT 01 R$ 346,43 R$ 346,43 

40 

ROÇADEIRA COSTAL MOTORIZADA A 
GASOLINA 52 CC. ROÇADEIRA 
COSTAL MOTORIZADA A GASOLINA 
52 CC. TIPO MOTOR: GASOLINA, 
POTÊNCIA MOTOR: 2,2 HP, TIPO 
CORTADOR: FIO NÁILON E,OU 
LÂMINA AÇO, ROTAÇÃO: 12.000 RPM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
LATERAL, APLICAÇÃO: CORTE 
GRAMA, CAPIM, PASTO, ARBUSTO, 
CAPOEIRAS E PE, TIPO: COSTAL. ID 
INTERNO: 25113 

UN 01 R$ 882,04 R$ 882,04 

41 

CARRINHO DE MÃO COM CAÇAMBA 
50 LITROS METÁLICO. CARRINHO DE 
MÃO COM CAÇAMBA 50 LITROS 
METÁLICO: CARRINHO DE MÃO COM 
PNEU E CÂMARA DE AR 3.00/3.25 X 
8", TODO FABRICADO EM AÇO 
GALVANIZADO; TIPO DE MATERIAL 
DA CAÇAMBA AÇO GALVANIZADO - 
CAPACIDADE 50 LTS; TIPO DO PNEU 
CÂMARA; DIÂMETRO DO PNEU EM 
CENTÍMETROS 36 CM; ALTURA 510 
MM; LARGURA 600 MM; 
COMPRIMENTO 1340 MM; PESO DO 
PRODUTO 7,3 KG. ID INTERNO: 25115 

UN 03 R$ 311,41 R$ 934,23 
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3.2. O valor total máximo estimado para a contratação é R$ 70.086,95 (setenta mil e oitenta e 

seis reais e noventa e cinco centavos). 

3.3. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita execução do objeto, encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária e 

responsabilidade civil, por quaisquer danos causados a terceiro ou dispêndios resultantes de 

taxas, regulamentos e impostos municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 

necessário para execução total e completa do objeto, sem que lhe caiba, em qualquer caso, 

direto regressivo em relação ao SENAR-AR/MS nem qualquer outro pagamento adicional. 

4.1. O regime de execução dessa aquisição se dará por EMPREITADA INDIRETA POR 

PREÇOS UNITÁRIOS. 

4.2. O FORNECEDOR deverá designar um responsável para atender às solicitações do 

SENAR-AR/MS adotando as providências necessárias para a boa execução do objeto. 

4.3. A solicitação dos produtos, mediante a emissão de Autorização de Fornecimento, poderá 

ocorrer de forma parcial ou total, de acordo com as necessidades do SENAR-AR/MS e/ou 

Centro de Excelência em Bovinocultura de Corte SENAR MS. 

4.4. Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias contados a partir do 

recebimento da Autorização de Fornecimento na sede da Administração do SENAR-AR/MS ou 

no Centro de Excelência em Bovinocultura de Corte SENAR MS. 

4.4.1. A(s) entrega(s) deverá (ão) ser realizada(s) nos dias e horários de expediente do 

SENAR-AR/MS, de segunda a sexta-feira, entre as 07h30min e 11h e 13h30min e 17h, na 

sede da Instituição, localizada na Rua Marcino dos Santos, n.º 401, Bairro Chácara Cachoeira 

II, Campo Grande/MS, CEP: 79040-902 ou no Centro de Excelência em Bovinocultura de 

Corte SENAR MS, localizado na Avenida Radio Maia, n.º 830 , Vila Popular, nesta capital. 

4.4.1.1. O FORNECEDOR deverá aceitar alteração de endereço para a entrega do produto, 

sem ônus para o SENAR-AR/MS, se esta vier a trocar de localização na região (cidade) em 

que se encontra. 

4.4.1.2 A entrega inclui a descarga e arrumação do produto no local indicado. Despesas 

adicionais com essas tarefas, caso necessário, ficarão a cargo do FORNECEDOR. A descarga 

será em depósito exigindo pequenos deslocamentos horizontais e verticais. O SENAR-AR/MS 

não dispõe de pessoal para auxiliar nessas atividades. 

4.5. Os produtos entregues e recebidos serão considerados definitivamente aceitos na forma 

e/ou condições acordadas neste instrumento após 03 (três) dias úteis, acaso não recusados. 

4.5.1. Transcorrido o prazo supra, não caberá ao SENAR-AR/MS quaisquer questionamentos 

por falta de conferência quando do recebimento do produto. 

4.  DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 



 

 

Minuta Modelo – Termo de Referência Página 8 de 11 

 

4.6. O SENAR-AR/MS poderá recusar qualquer produto fora do padrão, ou que, após 

inspeção, não venha acompanhado da nota fiscal, devendo o FORNECEDOR promover a 

substituição às suas expensas, bem como, poderá cancelar a Autorização de Fornecimento, no 

todo ou em parte, de acordo com sua conveniência.  

4.7. A aprovação do produto pela inspeção ou a sua dispensa, não diminui e nem altera a 

plena e total garantia contra defeitos de fabricação e não exclui a responsabilidade civil do 

FORNECEDOR por vícios de quantidade ou qualidade do material ou disparidade com as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência ou atribuídas o FORNECEDOR, 

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades verificadas durante sua utilização, garantindo-se 

ao SENAR-AR/MS as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa 

do Consumidor). 

4.8. Na execução do objeto deverão ser observadas, de modo geral, as Especificações, 

Posturas, Normas Técnicas, Leis e Regulamentos vigentes em todo o território nacional, bem 

como será necessário possuir e/ou observar, independente de exigência expressa neste 

instrumento ou seus anexos, as licenças, alvarás e/ou certificados necessários à fabricação, 

comercialização, distribuição, fornecimento relacionados a qualquer dos materiais envolvidos 

na execução do objeto, incluindo, mas não se limitando, as expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores, agências de regulação, institutos de metrologia, órgãos de controle ambiental. 

5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, já 

contemplando o prazo de execução do objeto. 

5.2 O pagamento, decorrente da execução do objeto será efetuado, por meio de crédito em 

conta bancária após a apresentação da nota fiscal emitida a cada Autorização de Fornecimento 

enviada, respeitando o Cronograma de Pagamentos do SENAR-AR/MS onde:  

a) Os pagamentos serão efetuados nos dias 15 e 30 de cada mês, mediante crédito em conta 

bancária de sua titularidade, sendo programados para o primeiro dia útil subsequente caso 

recaiam sobre feriado, final de semana ou data em que não haja expediente no SENAR-

AR/MS. 

b) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 21 e o dia 05 do mês seguinte terão seus 

pagamentos executados no dia 15 mais próximo. 

c) As notas fiscais recebidas e aceitas entre os dias 06 e 20 de cada mês terão seus 

pagamentos executados no dia 30 mais próximo. 

5.2.1. A liquidação financeira ficará condicionada à entrega e aceitação do objeto desta 

contratação, bem como o envio da respectiva nota fiscal para o e-mail 

notafiscal@senarms.org.br. 

5.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO PAGAMENTO 

mailto:notafiscal@senarms.org.br
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5.2.2. Os documentos fiscais encaminhados em data que não houver expediente no SENAR-

AR/MS, serão considerados como recebidos no primeiro dia útil subsequente. 

5.2.3. As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o e-mail notafiscal@senarms.org.br no 

ato de sua emissão, a fim de evitar transtornos caso seja necessário o seu cancelamento. 

5.2.4. Não produzirão efeitos, notas fiscais endereçadas a e-mail que não seja aquele previsto 

no subitem 5.2.3, nem documentos fiscais cujo envio não tenha sido autorizado pelo SENAR-

AR/MS. 

5.3. A nota fiscal, para liquidação e pagamento da despesa deverá estar obrigatoriamente 

atestada pelo SENAR-AR/MS, bem como, das certidões de regularidade fiscal para com a 

Fazenda Federal e Previdência Social (INSS), Fazenda Estadual ou Municipal (aquela que for 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste instrumento), o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho (CNDT – TST), ficando seu 

pagamento condicionado a verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA. 

5.3.1. Caso a execução do objeto seja realizada através de nota fiscal da Matriz ou Filial cujo 

CNPJ seja diferente do constante na Proposta apresentada, esta deverá estar acompanhada 

das mesmas certidões mencionadas no item anterior. 

5.3.1.1. Somente poderá ocorrer a situação acima, caso não ocorra à alteração de Alíquota de 

ICMS ou qualquer outro custo que possa ser creditado ao SENAR-AR/MS. 

5.4. Na própria nota fiscal deverá constar o número da conta bancária, agência e banco a ser 

efetuado o pagamento. 

5.5. Valores constantes da Nota Fiscal deverão refletir fidedignamente as Autorizações de 

Fornecimento expedidas pelo SENAR-AR/MS. 

5.6. As notas fiscais não aprovadas pelo SENAR-AR/MS serão devolvidas à CONTRATADA, 

para as devidas correções, acompanhadas dos motivos de sua rejeição, renovando-se o prazo 

para pagamento estabelecido no subitem 5.2 deste Instrumento, a partir da sua 

reapresentação, sem qualquer tipo de correção de seu valor. 

 6.1. O SENAR-AR/MS fiscalizará a execução do objeto pela CONTRATADA por meio de 

colaborador designado formalmente e que verificará o cumprimento das especificações 

solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao desejado ou especificado. 

6.2. A fiscalização pelo SENAR-AR/MS não desobriga a CONTRATADA de sua 

responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste Instrumento. 

6.3. A ausência de comunicação por parte do SENAR-AR/MS, referente a irregularidades ou 

falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas no contrato ou 

documento equivalente. 

6. DA FISCALIZAÇÃO 

mailto:notafiscal@senarms.org.br
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6.4. A fiscalização se reserva ao direito de impugnar a execução do objeto pela 

CONTRATADA, quando não realizada a contento, ficando a CONTRATADA obrigada a refazê-

los, sem quaisquer ônus para o SENAR-AR/MS. 

6.5. O fiscal deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no contrato ou 

documento equivalente. 

7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste documento 

ou dele decorrentes:  

7.1.1. Designar um responsável para exercer a fiscalização deste instrumento junto ao SENAR-

AR/MS adotando as providências necessárias para a boa execução do objeto. 

7.1.2.  Manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação válidas, 

apresentando sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal, bem como 

quaisquer outras determinações legais que sejam próprias de seu ramo de atividade mesmo 

que não inseridas neste instrumento ou instrumentos a ele vinculados. 

7.1.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

7.1.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência da execução do objeto, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, 

encargos trabalhistas e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias. 

7.1.5. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 

e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento 

deste instrumento. 

7.1.6. Praticar rigorosamente os preços estabelecidos na sua Proposta de Preços para a 

execução do objeto. 

7.1.7. Não subcontratar ou transferir em hipótese alguma os direitos advindos deste 

instrumento a terceiros, seja a que título for. 

7.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.1.9. Comunicar ao responsável indicado pelo SENAR-AR/MS sobre qualquer anormalidade 

constatada e prestar os esclarecimentos solicitados. 

7.  DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA  
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7.1.10. Encaminhar as notas fiscais para pagamento juntamente com as certidões de 

regularidade fiscal e outros documentos que se fizerem necessários. 

7.1.11. Comunicar imediatamente ao SENAR-AR/MS qualquer alteração em seus dados 

cadastrais. 

7.1.12. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização, cujas 

reclamações se obrigam prontamente a atender, corrigindo imediatamente as deficiências 

apontadas, sejam elas relativas à execução do objeto ou burocráticas, bem como dará ciência 

ao SENAR-AR/MS, prontamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 

execução do objeto. 

7.1.13. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais 

ocasionados, ao SENAR-AR/MS e/ou a terceiros, por seus empregados e/ou prepostos, dolosa 

ou culposamente, quando da execução do objeto. 

 

 

 


